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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

EDITAL pp pnpcÃo

Regido pela ki n.' 10.520, de LT de julho de 2OO2 e subsidiariamente pela t,ei n." 8.666
de 2l/06193 no seu inciso II do Art. 15 e suas alteraçÕes posteriores, pelo Decreto 7.892
de 23 de Janeiro dc 2O13 e pela l,eí 123/20O6 c dcmais altcraçõcs.

PRTÂMBULO

O Pregoeiro do MunicÍpio de Morrinhos, nomeado pela Portaria OIL/2O21 de 04 de
Janeiro de 2O2L, toma público para conhecimento de todos os interessados que as
14h3Omia do dia 11 de Março de 2ü21, na Sede da Comissáo Permanente de Licitaçáo
do Município de Morrinhos, localiz,ada à Rua Jose Ibiapina Rocha, S/N, Centro -
Morrinhos - CE, em sessáo pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e

abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalizaçáo de lances
verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIáL No

26or2.ot2120Í11 através de SRP (Slltema de Regtrtro de Preço|, identificado abaixo,
mediante as condições estabelecidas no presente Editât e seus ânexos, de acordo com â
Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2OO2 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de
2L /06193 no seu inciso II do Art. 15 e suas alteraçÕes posteriores, pelo Decreto 7 .892 de
23 de Janeiro de 2OL3, e pela ki no 12312006 e suas alteraçÕes e legislação
complementar em vlgor.

de

1. Parte: Nesta llcltação rerão nalavras. sldas e abrevlatuÍar com <r3

ObJeto:

inporsrno DE pRpÇos pARA FUTURAS E EVENTUATS
heursrÇÃo DE Krrs BEBÊ pana DoAÇÕES DE BENEFÍcros
lnvnNruers, JUNTo A sECRETARTA DE ASSrsrÊNCrA socrAl Do
|MUNICIPIO DE MORRINHOS - C^E, tudo conforÍne especificações
lcontidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo I do
ipaitat.

)ritêrio de
Iulgamento:

Preço por Item
I

iMenor
I

Erpêcle: lPregáo Fresencial para Registro de Preço.

BECRE'TARIA
lnteremada: I'

ECRETARIA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

Data e Hora de
Abettura: L /O3/àODL às 11h30min.

t,
Validade da Ata i12 (doze) meses

mesmos slÍnlflcados:

1. LICITAÇÃO: - O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: - Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: - Verifrcaçáo atualizada da situaçáo juridica, regularidade fiscal e
trabalhista, e qualificação econômico-Íinanceira, que seja edgida neste edital, do
vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: - Pessoa JurÍctica vencedora da licitaçáo, à qual será adjudieado o
seu objeto;
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5. CONTRATANTE: - O Município de Morrinhos que é signatário do
contratual;

6. VENCEDORA(S): - Pessoa(s) JurÍdica(s) à(s) qual(ais) foi(ram) adjudicado o objeto desta
licitação, e é signatária da Ata de Registro de Preços com a Administraçáo Pública;
7. FISCALIZAÇAOIINTBRVENIÊNCIA: - A Prefeitura Municipal de Morrinhos, que é o
órgão encarregado do acompanhamenlo s 6scalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: - Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
que realizará os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos
envelopes das propostas de preços e da documentaçáo de habilitação, abertura dos
envelopes, o seu exame e a classificaÇáo dos licitantes, condução dos procedimentos
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação,
quando náo houver recurso, elaboração da ata, conduçáo dos trabalhos da equipe de
apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo
devidamente instruído, após a adjudicaçáo, á autoridade superior, visando à
homologaçáo e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: - Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo
Municipal, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestaráo a necessária assistência
ao PREGOEIRO durante arealizaçâo do pregão;
10. AUTORIDADE SUPERIOR: - E o ütular do órgão ou entidade de origem desta
licitaçáo, Ordenador de Despesa da Secretaria competente, incumbido de definir o objeto
da licitaçáo, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
determinar a abertura da licitaçao, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposiçáo de recurso, homologar o
resultado da licitaçáo e promover a celebraçáo da Ata de Registro de Preços;
11. LOTE: - Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação, sendo composta de
subitens, deverá o item ser cotado prevendo todos os seus subitens e estes no seu
quantitativo integral ;

12. PMT: Prefeitura Municipal de Morrinhos.

2" Pattez Das Clâusulas Editalíclas

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitaçâo tem por objeto REGISIRO DE PREçOS PARA FUTURAS E
EVEnTUATS AQUTSTçÁO DE KrT§ BEBÊ PARA DOAçÔES DE BENErÍCIOS
EVENTUAIS, JUIIÍTO A SECRETARIA DE ASSISTÊilCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
MORRINHOS - CE, tudo conforme especificaçÕes contidas no TERMO DE REFERÊwCIA

constante ds Anexo I do Edital.
1.2. Compôem o presente instrumento, os seguintes anexos:

r - EspEcrFreAÇÂo Do oBJETo / TERMO DE REFERÊNCIA;
II - MINUTÂ DE PROPOSTA PREÇOS;
III - MODELO DE DECLARAÇÔES;
IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

1.3. O presente procedimento de licitaçáo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
I. Credenciamento dos licitantes, recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e

"documentos de habilitação" ;
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II. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificaçáo inicial;
III. Lances verbais entre os classificados;
IV. Habilitação do licitante melhor classificado;
V. Recursos e julgamento.

2. DA§ COITDICÔES DE PARTICIPAÇÃO

2.L. Poderá participar do pregáo qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer
Unidade da Federaçâo, desde que atenda a toclas as exigências constantes deste edital e
seus anexos.

2-2. Náo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensáo, eue lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores, e ainda;

af Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratan com a
Administração Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas
Inidoneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará, pesquisa no site
http:/1wur,r,'.porL.rldatransparenciag<rv.br/c-'eis na fase do credenciamento,
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situaçáo;

b) Cumprindo penalidade de suspensáo temporária imposta pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos;

c) Estejam sob falência, concordata, dissoluçáo ou liquidação, fusáo, cisáo ou de
incorporaçáo;

dl Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vÍnculo profissional com servidor ou diriçnte de órgáo

ou entidade contratânte ou responsável pela licitação;
0 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
gl De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de

uma firma licitante;
hl Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no PaÍs;
tl De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no arügo

9o, seus incisos e parágrafos, da tei Federal n" 8.666193 e suas posteriores
atualizaçÕes;

2.3. Pessoa JurÍdica cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam
servirlores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de Morrinhos, membro efeüvo ou
substituto da Comissão Permanente de Licitaçáo, bem como o PREGOEIRO ou membro
da Equipe de Apoio.

2.a. A(s) pessoa(s) jurÍdica participante(s) do presente processo licitatorio deverá(áo)
estar ctten,tes que o oDJeto aoqulrloo estâra suJerto a aceltaçao pelo orgao recebeclor, ao
qual caberá o direito de recusar caso náo esteja de acordo com o especificado no
PRtGÁo PRESEIICIAL N" 26O2.O2|2O2L e seja um produto de qualidade inferior ao
solicitado ou ainda por questáo de interesse público devidamente justificado.
2.5. A participação na licitação implica automaticamente na aceitaçáo integral e
irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus €úrexos, a observâ,ncia dos
preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da
licitação.
2.6. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou
representa-r qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal
habilitado, devendo âpresentâr os seguintes documentos:
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I - documento oÍicial de idenüdade;
II - procuração por instrumento público, inclusive com outorga de poderes para, na
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se desünam, pertinentes ao
certame, em nome da licitante.
2.7 C.aso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaÇão,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deveráo ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam
expressos seus poderes paÍa exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

3. DA APRESTEIITAçÃO DOS EIIVELOPES

3.1. Os interessados deveráo apresentar, até a data e hora do recebiment§, 02 (dois)

envelopes fechados, cada um deles correspondendo a uma fase de forma a náo permitir a
sua violação, sendo aceita a remessa via postal pa-ra o endereço constante no preâmbulo
deste edital, em cuja parte externa deverá constar:

À pnprprruRA MUNIcIpAL DE MoRRrNHos
PRE}GÃO PRTSENCIAL N" 26O2.ü212ü2L
OBJETO:
LICITAIITE:_ CNPJ
EIYVELOPE IIÍ." 01 (PROPOSTA DE PREçOS)

PRTFEITURA MUNICIPAL DE MORRITTHOS
pREGÃo pREsEIrcrÂL No 26,0/2.ü2 I 2O2L
OB.IETO:
LICITANTE:_ CNPJ
EnVELOPE N." 02 (DOCUMENTOS DE IIABILITAçÂOI

4. DO CRTDENCIAMENTO

4.1 - Em data e horário estabelecidos para a realizaçâo da sessão pública do pregão,

seráo chamadas à mesa de abertura os licitantes para rcdizaçáo do credenciamento e

entrega dos envelopes subitens: OI (Proposta de Freços) e 02 (Documentos de
Habilitação), devendo apresentar-se com apenas 01 (um) representânte para proceder ao
credenciamento, apresentando fora (lado externo) dos Envelopes, com os seguintes
documentos:

a| Tratando-se de Proprieüário ou Sôcio Admlnlstrador:

1 - Documento de identidade de fê pública com fotograÍia;
2 - Ato Constitutivo da Bmpresa (Contrato §ocial/Estatuto Social/Registro de Firma
Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de

Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentss
referentes às eleiçÕes de seus administradores;
3 - Declaraçáo de que cumpre todos os requisitos de habilitaçáo, conforme inciso VII do

aÍt. 4" da lei lO.52Ol2OO2.
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bf Trataado-se de Reprereutante Iegal:
1 - Documento de identidade de fé púbüca com fotogra-fia do proprietário ou sócio
administrador;
2- Documento de idenüdade de fé pública com fotografia do procurador;
3 - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Regisúo de Firma
Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por AçÕes, acompanhado dos documentos
referentes às eleições de seus administradores;
4 - Instrumento P(ÍBLICO de PROCURAçÃO ou Particular especiflca, com poderes para
representar a empresa em licitações ou, especificamente, neste pregáo e suas respectivas
fases/etapas, inclusive formulaçáo de lances em pregões.
5 - Apresentar a Declaração de que cumpre todoc oc requisltos de habilitação,
conforme lnciso VII do art. 4" da lel LO.5I2O|2Oü2.

4.2 - Os documentos exigidos nos subitens uA" e oB' do item 4.L, poderáo ser
apresentados e entregues em origina-I, por quaJquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, ou através da publicaçâo em órgâo da imprensa oficial;
4.2.1 - A Declaraçáo de Credenciamento deverá conter nome ou razÁo social e endereço
completo, telefone, fax e e-mnll da licitante, bem como assÍnada por pessoa com poderes
para tal;
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório,
sendo admitido, paÍa esse efeito, um unico representante por licitante interessada;
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçáo, poderá representar mais de
uma empresa neste Pregáo, sob pena de exclusáo sumária de ambas as licitantes
representadas, assim, deverá escolher qual da empresa participante será credenciada;
4.5 - Por motivo de força maior, poderá ser substituído o credenciado a qualquer
momento por outro que atenda as condições de credenciamento;
4.6 - A náo comprovação de que o interessado possui poderes específicos para
rcprescntar a licitante no ccrtame, náo apresentação do RG, procuraçáo ou contrato
social, bem como a não apresentação ou incorreçáo de algum documento de
credenciamento, ou a Ausência de Credenciado, o licitante (representante) não será
credenciado, onde somente será válida sua proposta escrita, porêm, sem a possibilidade
de ofertar lances ou propor recursos, bem como o impedimento da prática de qualquer
espécie de ato durante a sessão;
4.7 - O PREGOEIRO ao reaTizar a última chamada para credenciamento, chamando
todos os interessados para entregarem os envelopes, caso não exista manifestação, dar-
se-á por encerrada a etapa de credenciamento, náo se admitindo credenciamento e

entrega de envelopes depois de Íinalizada tal etapa.

5. - DA PROPOSTA DE PREçOS - EIWELOPE IY." 01

5.1 - O envelope "Proposta de Preço" deveÉ conter a relaçáo dos produtos, sua
discriminação conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em
algarismos e por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou
entrelinhas, em papel devidamente idenüficado com o número de inscriçáo no CNPJ ou
timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem
rubricadas, numeradas e assinada:
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5.2 - A indicação darazÃo social da empresa licitante, o número de inscriçáo no
seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efeüvamente irá prestar o
objeto da licitação. Sáo facultativas as informações dos dados referentes ao número de
banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitaçáo, sendo obrigatória,
posteriormente, para a licitante vencedora.
5.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilograÍada ou impressa em papel timbrado do
licitante ou com clarezâ, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre
o carimbo ou equivalente) pelo titular ou procurador(a) contendo:
a. Indicaçáo do item cotado e especificação de acordo com o Anexo I deste Edital,
devendo ser indicada a marca, e quanüdade de acordo com o edital;
b. Preço unilário e total do tem (quantidade x preço unitário), em algarismos e por
extenso, e preço global do item (somatório dos preços totais dos itens); em algarismo e
por extenso, a não apresentação do preÇo por extenso não invalidara a proposta de
preços;
c. Prazo de entrega, que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
Ordem de Compra por parte do licitante vencedor;
d.. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
e. Nos preços propostos já estaráo incluÍdas as despesas referentes a frete (entrega),
tributos e demais ônus atinentes à entrega do objeto;
f. ttta hipótese da proposta estar sem assinatura será automaücamente desclassificadas;
S. A proposta de preços deverá ser apresentada por item, seguindo o modelo padronizado
no ATEXO II deste Edital.
5.4 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes
recomendações:
5.4.1 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item ou subitem
diferente ao determinado pelo edital.
5.4.2 - O preço final náo poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Orçamento
Básico em poder do PREGOEIRO, o lance final deverá aüngir preço igual ou inferior ao
limite máximo constante naquele documento; e, caso o item seja composto de subitens,
após a adequação, o preço unitário do subitem deverá ser inferior àquele limite. Caso não
seja realizada a fase de lances verbais, o licitante que cotou na proposta escrita o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do mencionado
preço de referência através de negociação, sob pena de desclassiÍicação.
5.4.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deveráo conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e

deverâo ser cotados em moeda corrente nacional.
5-4.4 - Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegação de erro,
omissáo ou qualquer ouúo argumento náo previsto em lei.

6. DOS LAIÍCES VERBAIS

6.1 - Os lances verbais serão apresentados exclusivamente pelo licitante autor da
proposta de menor preço, por aqueles que tenham apresentado propostas em valores
sucessivos e superiores em atÉ LO%o, relativamente à de menor preço, e que tenham
atendido às especificaçÕes técnicas e demais requisitos constantes do edital que será
analisado antes dos lances, excetuaÍrdo-se preço, cuja anáIise será após a conclusão da
fase de lances verbais.
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6.2 - Quando náo forem veriÍicadas, no mÍnimo, O3 propostas de preços escritas
condições do item acima, o PREGOEIRO classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
6.3 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e

decrescentes.

7. D^ HABILTTAçÃO - EIffELOPE N." 02

7.I - O Envelope de Habilitaçâo deverà conter os documentos abaixo elencados,
numerados sequencialmente , que constituiráo a comprovação da:

7.L.L - Habtlttação Jurídlca

af REGI§IRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa lisica, no registro publico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o regisúo da Junta onde opera com averbaçáo no registro da
Junta onde tem sede a maúiz;
bl ATO CONSTITUTM, ESíIATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleiçâo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o regisúo da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a maffiz;
cl IN§CRIçÃO OO ATO CONSIITIIIwO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperaüvas - no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o regisúo no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

dl DECRTTO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISIRO DE AUTORIZAçÃO PARA
FUtrCIOI§AMENTO expedido pelo ôrgáo competente, quando a atividade assim o exigir.
ef Alvará de Funcionamento da sede da licitante.
fl CEDULA DE IDENTIDADE E CPF, dor Sóclor ou do tttul,ar da empreca;

7.t.2 - Regulartdade Ffucal e Trabalhlrta

7.1.2.1 - Frova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.L.2.2 - Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicllio ou sede do licitante, perúnente ao seu ramo de
atividade e compaúvel com o objeto contratual;
7.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitaçâo pa-ra com a Faznnda Federal deverá ser feita atÍavés
da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
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Dívida Ativa da Uniáo (CND), emiüdas pela Receita Federal do Brasil na form
da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2Ol4;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita aúavés
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvída Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser fcita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçáo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme
Lei L2.44O I2OII de 07 de julho de 201 1.

7.1.2.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentaçáo exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta. apresente alguma restriçáo;
7.1.2.5 - Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal ou
trabalhista, será assegurado o pÍazo de O5 (cinco) dias uteis, cujo termo iniciat
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual periodo, a critério da Comissáo de PregÕes, ptrâ aregularizaçáo da
documentaçáo e emissáo de eventuais certidões ncgativas ou positivas com cfcito dc
certidáo negaüva, conforme os ditames da Lei Complementar L23/2OO6 alterada pela lei
Complementar 147 / 2OO 14;
7.1.2.6 - A não-regularizaçáo da documentação, no pÍazo estabelecido, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuiz,o das sançÕes previstas no art. 81, da Lei
no 8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou a revogaçáo da licitação, ou item,
conforme o caso.

7,L,9- Qualtfloação Econômlaa-Flnancelra:

a) Balanço patrLmonlal e demonrtraçõec contábels (DRt) do último erercício flrcal,
já exigíveis e apresentados ua forua da lel, devidamente regisúado na junta comercial
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
DiáLrio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Diá,rio e das folhas nos quais se acha transcrito, que
comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá
de assumir caso the seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser afualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Seráo considerados como na forma da [,ei, o Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes
Contábeis assim apresentados:

Í - §oeledader emprelarl,alr en gera} Balanço paúimonial e demonstraçÕes contábeis
(DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraido.
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II - Sociedader empresárlas, especlÍIcamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei f . 6.4o4176: registrados ou autenticados rul Junta Comercial da sede
ou domicitio da licitante; ou publicados na imprensa ohcial da União, ou do Estado, ou
do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou,
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;

III - Sociedades cirnples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas pzrra as sociedades empresárias.

IV - As etapÍesas constituídas á meaos de um ano: deveráo apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, deüdamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicÍlio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gercnte ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressáo "na Jorrnz dq bf constante no item IV-b, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).

d) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A empresa optante pelo Sistema Público de Escritrtra@o Digital - SPED poderá
apresentá-lo na «fonna da.lel,.

f) Entende-se que a expressáo "na tortno da lct constante no item IV - e, engloba, no
mínimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstraçâo do Resultado do Exercício;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o Çlue determina o Art.
2" do Decreto N" 9.555, de 6 de nouembro de 2O1Bl;

OBS:.A autentiu.fio de liuros antábeis das pessoas juridims não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderd ser feita pelo Sistema Público de Escritttração Digital - Sped, instituído
pelo Deoeto n" 6.O22, de 22 de janeiro de 2OO7, por meio da apresentago de escrituraçd"o
contabil d§ital, na formn estabelecida pela Secretaria dn Receita Federal do Brasil do
Ministério dn Fazenda. (Art. 1" do Decreto N" 9.555, de 6 de nouembro de 2018).

g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diá,rio constante do SPED.

h) A Escrituraçâo Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
L42Ol2ol3 e RFB n" 1594) que tratam do SisÍema Público de Escrituraçdo ügital- SPED.
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Para maiores informações, uerifimr o site unDw.receita.gou.br, no link SPED. Ficando
exigência de apresentaçáo do Balanço Patrimonial do último exercÍcio social, a ser
apresentado no prazn que determina o art. 5" das InstruçÕes Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdáo TCU n' 2.66912013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo.

i) Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreÇo, o memorial de cálculo correspondente.

j) Apresentar CERTIDÃo NEGATIVA DE rALÊIÍctA ou Rtct pERAçÃo JUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, dentro do prazo de validade.

7.L.4 - QUâLIFTCAçÁO TÉCNTCA

a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado com
identificaçáo do assinante, acompanhado de documento contratual ou fiscal,
comprovando que a LICITANTE forneceu produtos compatÍveis em caracterÍsticas com o
objeto da licitaçáo.

7.1.5 - Declaraçôes

a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Artigo 27, inciso V, da Lei Federal
n" 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7" da Constituiçáo Federal, conforme modelo do
Anexo III.
b) Declaraçáo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaraçáo, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art-32, §2o, da Lei n.o

8.666/e3l;

8. DO JTTLGAMEIITO DA HABILITAçÁO

8.1 - Sendo considerada aceitável a proposta de preÇos da(s) licitante(s) que apresentou
menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope no 02 - Da Habilitaçáo da
autora da proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento das
condiçÕes de habilitaçáo fixadas neste Editat;
8.2 - No caso de licitaçáo com objeto dividido em mais de um item, o licitante deverá
apresentar um único envelope "E}" lacrado, cuja documentaçáo será pertinente ao item ou
a todos os itens cotados pelo licitante.
8.3 - Os documentos exigidos neste Editât deveráo estar com prazo de validade em vigor
na data marcada para recebimento dos envelopes, em original, ou em cópia já
autenticada por cartório competente, devendo a cada face de documento reproduzido
corresponder uma autenticaÇão, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma
folha, todos perfeitamente legíveis. Portanto as certidÕes/declaraçÕes as quais não
tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30 (trinta) dias.
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8.3.1 - Caso na autenticaçáo conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticaçáo de todas as faces do
documento fica sem validade.
8.3.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilizaçáo do documento pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a autenücidade
do mesmo através de consulta via Intemet.
8.4 - Para a habilitaçâo jurÍdica, o ücitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatórío, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais corn o
objeto da licitaçáo.
8.5 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo pública qLre esteja com
seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá,
sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo Íinal de
seu período de validade coincidindo com o período da paralisaçáo e deverá, quando do
término da paralisaçáo, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o
documento à Comissáo nas mesmas condiçÕes de autenticaçáo, pa-ra que seja apensado
ao processo de licitaçáo. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgáo de origem da
licitaçáo, deverá a licitante levá-lo a esta instituiçáo para que o mesmo se proceda.
8.6 - Somente seráo aceitos os documentos acondicionados no envelope "B' náo sendo
admitido o recebimento pelo PREGOEIRO, de qualquer outro documento, nem permitido
à licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao PREGOEIRO.
8.7 - Será inabilitado o licitante que náo atender às exigências deste edital, e que
apresentar documentaçáo em desacordo com quaisquer dessas exigências, referentes à
fase de habilitaçáo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteudo e
forma.
8.8 - Os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista deveráo apresenta-r
igualdade de CNPJ e endereço - ressalvando-se aquele que o próprio órgáo emissor
declara expressamente no referido documento que ele é válido pa.ra todos os
estabelecimentos - sede e Íiliais da licitante.
8.9 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente seráo
considerados se forem acompanhados da versáo em português firmada por tradutor
juramentado.
8.10 - Caso haja a inserçáo de original de documento junto com as cópias autenticadas,
o PREGOEIRO, por força da lei no 5.553/68, procederá à devolução do mesmo mediante
solicitaçáo por escrito, do licitante; ou poderá efetuar a substituiçáo do original por cópia
autenticada, quando concluída a fase de habilitaçáo.
8.11 - Os Documentos de que se trata a clausula 7.0 (DA FTABILITAÇÃO E SBUS SUB-
ITENS) que náo tenham prazo de validade fixados no corpo do mesmo teráo validade de
3O (trinta) dias corridos.
8.L2 - O PREGOEIRO poderá, também, solicitar originais de documentos já autenücados,
para fim de veriÍicação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02
(dois) dias contados a partir da solicitaçáo, sob pena de, não o faznndo, ser inabilitada.
8.13 - Caso a solicitaçáo seja feita durante a sessão de habilitaçáo, o caso deverá ser
registrado em Ata, nela constando o prazo máximo referido no item 8.12.
8.14 - O envelope de documentação deste Pregão que náo for aberto ficará em poder do
PREGOEIRO pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos após a abertura da licitação,
após o que Íicará à disposiçáo da licitante para retirada ate o pÍazn de 15 (quinze) dias
úteis, restando à Administraçáo inutilizá-lo se não procurado;
8.15 - Os envelopes com os documentos de habilitaçáo das empresas que forem
excluidas da fase competiüva do certame (lances verbais) perÍnaneceráo sob guarda do
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Pregoeiro e sua equipe de Apoio, ate o final da Sessáo, restando à
inutilizar os envelopes se náo procurados no prazo de 30 (trinta) dias.

9. DO§ PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1 - A entrega dos documentos de credenciamento, dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitaçáo, será feita no dia, hora e endereço previstos no
preârnbulo deste edital.
9.2 - Aberta a sessáo pelo PREGOEIRO, o licitante ou seu representante legal, presentes
â sessão, procederâo ao respectivo credenciamento mediante apresentaÇào de procuração
púbüca nos termos do item 4.1 deste edital e apresentaráo declaraçáo dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçáo e entregaráo ao PREGOEIRO, em
envelopes separados, a proposta de preços e a documentaçáo de habilitação.
9.3 - Após o recebimento do credenciamento, o Pregoeiro declarará encerrado o prazo
para recebimento dos envelopes, decidirá sobre a aceitabilidade dos envelopes entregues,
procuração e declarações apresentadas, e náo serâo aceitos quaisquer outros
documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem será permitido que se
faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o
conteudo original dos mesmos.
9.4 - Em seguida, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços, verificará a conformidade das mesmas com as especificações técnicas e

demais exigências constantes do edital, excetuando-se análise de preços que será
posterior, decidindo motivadamente a respeito, e procederá a classificaçáo
exclusivamente das que tenham atendido essas exigências editalÍcias.
9.5 - As propostas escritas classificadas seráo, em seguida, sclecionadas para a fase de
lances verbais, onde seráo classiÍicadas, exclusivamente, a proposta de menor preço, as
com valores sucessivos e superiores em atê l0o/o relaüvamente à de menor preço.
9.6 - Caso náo sejam verificados, no mínimo, três propostas de preços escritas
classificadas nas condiçÕes deÍinidas no item 06.02, o Pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preÇos oferecidos nas propostas escritas.
9.7 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentaçáo de lances verbais, onde o

Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados e qualiÍicados, de forma
seqüencial, a apresentarem seus lances a parür do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente.
9.8 - Os lances verbais seráo apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e

decrescentes, devendo o valor do lance final atingir preço igual ou inferior ao limite
máximo constante do Termo de Referência que estará em poder do PREGOEIRO.
9.9 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo
Pregoeiro implica na exclusão do mesmo da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.
9.10 - Caso náo se realizem lancesverbais, o Pregoeiro poderánegociar diretamente com
o licitante classiÍicado em 1" lugar para que seja obtido preÇo melhor.
9.11 - Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer
lances verbais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinaçâo da
ordem de oferta dos Lances;
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9.11.1 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance
pa-ra o item em questáo, a classificaçáo dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.
9.L2 - Declarada encemada a etapa de lances, o Pregoeiro veriÍicará a aceitabilidade das
ofertas no que se refere ao preÇo máximo constante do edital, à exequibilidade do valor e
classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados, convoc€uldo em
seguida os presentes à sessáo para veriÍicarem e rubricarem as propostas de preços
escritas apresentadas e o mapa de ofertas.
9.13 - Caso o preço referente ao lance final seja composto de preços unitários, deverá o
PREGOEIRO, antes da convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a
adequaçáo desses preços ao valor do lance Íinal, devendo os mesmoa restar iguais ou
ínferiores aos constantes do documento preços de referência.
9.14 - Encerrado os lances de todos os ítens, o envelope contendo a documentaçáo de
habilitaçáo do(s) licitante(s) classiÍicado(s) em 1o lugar será aberto e veriÍicada a
conformidade dos documentos ali contidos com as exigências do edital.
9.15 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor e os presentes à sessão serão convocados pa.ra verificarem e

rubricarem os documentos apresentados.
9.16 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitaçáo, o Pregoeiro examinará os
documentos de habilitação do licitante classificado em 2o lugar e, assim sucessivamente,
ate a apuraçáo de um que atenda ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar
diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado
vencedor do certame.
9.17 - Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestaçáo sobre a intençáo
de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro
adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestaçáo de recurso, esta será feita com
registro em ata da sintese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memoriais
no prazo de 03 (três) dias contados a partir do 1" dia úül seguinte ao da interposição,
podendo o Pregoeiro dar ao recurso efeito suspensivo e ficando os demais licitantes desde
logo inümados para apresentar contra-razÕes em igual número de dias, que começaráo a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
9.18 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante importará na decadência
ao direito ao recurso e da adjudicaçáo ao objeto da licitaçáo pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.19 - O acolhimento de recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
9.2O - Decididos os recursos, o Pregoeiro encaminhará o processo para homologaçáo da
autoridade superior.
9-21 - Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura pa-ra outra ocasiáo, fazendo constar esta decisáo na
ata dos trabalhos.
9.22 - O PREGOEIRO poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitaçáo e outros documentos, solicitar paÍeceres técnicos e suspender a sessáo para
reaJizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
9.23 - Todos os documentos ficam sob a guarda do Pregoeiro até à conclusáo do
processo.
9.24 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durartte as sessões seráo

registrados em ata.
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9.25 - Caso o licitante vencedor se recuse injustiÍicadamente a assinar a Ata de
de Preços ou náo apresente situaçáo regular, no ato da assinatura do mesmo, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologaçâo e da adjudicaçáo atraves
do ato de rescisáo e retomará os autos do processo ao PREGOEIRO.
9.26 - O PREGOEIRO retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará
outro licitante, observada a ordem de qualificaçáo e classificaçáo, para verificar as suas
condiçÕes de habilitaçáo e celebrar a Ata de Registro de Preços, e assim sucessivamente,
sem prejuÍzo da aplicaçáo das sançÕes cabíveis.
9.27 - No caso de decretaçâo de feriado que coincida com a data designada para entrega
dos envelopes ",{" e "El" e suas aberturas, esta licitação realizar-se-á no 1" dia útil
subseqüente, na mesma hora e mesmo local; podendo, no entânto, o Pregoeiro deÍinir
outra data, horário e ate local, faznndo a publicaçáo e divulgação na mesma forma do
início.

1(). DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS E DOS LTUICES VERBAIS

10.1 - No julgamento das propostas e lances verbais, o Pregoeiro levará em consideraçáo
o tipo de licitaçáo que ê MENOR PREÇO POR ITEM.
lO.2 - Será considerado vencedor o licitante que, classiÍicado e qualificado, tendo
participado da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM E
ATENDA AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.
1O.3 - Na análise das propostas, havendo divergência entre o valor numérico e por
extenso, prevalecerá o segundo.
LO.4 - Havendo divergência entre o valor unitário, ou total do item, prevalecerá o total do
valor do item, desconsiderando o va-lor dos itens, pois a licitaçáo é Menor Preço por ltem-
10.5 - Náo seráo levadas em consideração, vantagens náo previstas neste edital.
10.6 - Seráo desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de
preços escritas que:

a. Náo atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposiçÕes deste edital,
excetuando-se os preços, cuja análise será posteriormente.
LO.7 - Será desclassiÍicado ainda o licitante que:
b. Sendo o único participante do certame e cote preço superior ao limite de mercado, se

recuse a reduzi-lo a um valor igual ou inferior àquele limite máximo e/ou mantenha
preço unitáLrio - caso haja - superior ao constante do documento preços de referência;
c. No caso de todos os participantes se recusarem a ofertar lances verbais, tenha cotado
preço superior ao limite máximo determinado no documento registro de preços, seja o
menor preço e se recuse a reduzi-lo a um valor igual ou inferior àquele limite máximo
e/ou mantenha preÇo unitário - caso haja - superior ao constante do documento preços
de referência;
10.8 - Os licitantes classiÍicados preliminarmente e qualiÍicados para a etapa de lances
verbais, serão dispostos na ordem crescente dos valores ofertados, sendo considerado
vencedor o que apresentar o menor preço na fase de lances.
1O.9 - O resultado da licitação será divulgado através de sessáo pública ou de publicação
e de relatório a ser aÍixado em flanelógrafo no endereço constante do preâmbulo deste
edital, durante O5 dias, assinado pelo Pregoeiro no qual conste o licitante vencedor e o
valor de sua proposta.
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10.10 - A empresa vencedora obriga-se a fornecer no pÍazÃ de 02 (dois) dias uteis
reuniáo de abertura das propostas, nova Planilha de Formaçáo de Preços com os devidos
preÇos unitários e totais, vencedores.

10.11 - Serão descl,assiÍicadas as propoetas:

a) Que náo atenderem as especiÍicaçÕes deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zeÍo, ot) preços inexeqüíveis (na
forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes).
c) Nâo serâ considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

11. DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOTOGAçÁO

11.1 - A adjudicaçáo desta licitaçâo em favor do licitante cuja proposta de preços ou
lance verbal, se houver, seja classificado em primeiro lugar, é da competência do
PREGOEIRO ou do titular da oriçm desta licitaçáo.
LL.2 - A homologaçáo deste pregáo é da competência do titular da origem desta licitação.
1 1.3 - O titular da origem desta licitaçâo se reserva o direito de náo homologar ou revogar
o present€ processo, por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentaçáo escrita.

12. DA ATA DE RTGISTRO DE PREçOS E FONTE DE RECURSOS

L2.1. - O Município de Morrinhos através do órgão competente formalizará a ata de
registro de preços e assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do
direito à contrataçáo, desde que ocorra moüvo justificado e aceito pela vencedora.
L2.2. Ao final da sessáo, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais
participantes na sua respectiva ordem de classificaçáo, a intençáo de composição de
cadastro de reserva dos mesmos, conforme disposto no Decreto Municipal.
12.2.1. Será incluÍdo, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame.
12.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustiÍicadamente a cumprir a Ata de Registro
de Preços ou náo apresente situaçáo regular, a autoridade superior deverá extinguir os
efeitos da homologaçâo e da adjudicaçâo atraves do ato de rescisâo e retorna-rá os autos
do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízn da aplicaçáo das sançÕes cabÍveis.

L2.4 - O PREGOEIRO retornará as atividades de seleçáo de melhor proposta e convocará
outro licitante, observada a ordem de qualificaçáo e classificaçáo, para verificar as suas
condiçÕes de habilitaçáo e assim sucessivamente.
l2-S - O licitante que, convocado dentro do prazn de validade da sua proposta, náo
celebrar a Ata de Regisúo de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo da Ata de Registro de Preços,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarâ impedido de licitar e

contratar com o Município de Morrinhos e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
Municipal de Morrinhos, pelo prazo de até O5(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em editd e na Ata de Registro de Preços e das demais cominaçÕes legais.
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12.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo pÍazo de 12 ([,,üZEI
contado a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos
produtos antes do final da vigência, fica a referida ata automaücamente expirada.
12.7 - A Vencedora e obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou
incorreçÕes de materiais empregados.
12.8 - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em viúude da fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pela Contratante.
L2.9 - A Atâ de Registro de Preços poderá ser rescindida nos termos do disposto nos arts.
78 e 79, da lei n" 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.
lz.LO - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisáo dos mesmos na hipótese
de ocorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis
durante a gestáo contÍatual, bem como ocorra majoraÇáo legal de preÇos; devendo a
Vencedora se manifesta-r e, comprovadamente, demonstrar o desequilÍbrio econômico-
financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administraçáo, jusüficadamente,
aceitar ou não, a solicitaçáo de revisão.
Lz.ll- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitaçáo correrâo à conta de recursos oriundos de Transferências de Recursos do
FNAS, Recursos próprios e/ou outras transferências do Governo Federal ou do Governo
Estadual, na dotaçáo orçamentária de cada Órgáo/Entidade participante do SRP
(§lrtema de Regirtro de Preçor), a serinformadaquandodaformalizaçâo docontrato.
t2.12 - Os preços registrados seráo aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores da disputa.
12.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Freços, o licitante se obriga a
cumprir integralmente todas as condições estabelecidas no referido instrumento,
sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas.
L2.14 - A empresa vencedora obriga-se a compaÍecer à Prefeitura Municipal de
Morrinhos, quando convocada, para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente
desta licitaçáo, devendo comparecer no prazn de O5 (cinco) dias a contar do recebimento
da respecüva Convocação, junto a Secretaria Competente.

13. DA ENTREGA, DO PÂGAMEIITO E DO REA"TUSIAMENTO DE PREçO

13.1 - A entrega do objeto será de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria
competente, devendo ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento
da respectiva Ordem de Compra, junto a Secretaria competente, ficando à Administraçâo
no direito de solicitar apenas àquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

13.1.1 - A emissâo da Ordem de Compra será via fa:< ou e-mail, ficando o mesmo
obrigado a confirmar o recebimento enviando também a confirmaçáo de recebimento,
com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, devendo os produtos serem
entregues no pÍazn de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra e confirmaçáo, sujeito as penalidades especificadas neste edital-
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13.2 - A vencedora deverá garantir adequadas condiçÕes de higiene e sanitária
produtos durante a estocagem e transporte/manuseio ate a sua entrega, com o local de
estocagem compatíveis com o produto.
13.3 - O pagamento será efetuado após a emissáo de empenho e será no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das
respecüvas Notas Fiscais e de Empenho, acompanhadas das CertidÕes Federais,
Estaduais, Municipais, e Trabalhistas, todas atualizadas.
13.4 Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de L2 (dozel meses da apresentaçáo
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (d,ozn) meses os preços contratuais poderão ser
reajustados com base no indice IGP-M da Fundação Getülio Vargas.

14. DO RTCEBIMENTO DO PRODUTO E DA FORMA DE trORNECIMENTO

L4.L - O produto oferecido pela Vencedora estará sujeito à aceitaçáo plena do órgáo
recebedor.
14.2 - O titular da origem desta licitaçáo designará uma Comissáo de Recebimento, cujo
propósito será a conferência do produto entregue com as especificações conüdas no
edital e na proposta de preços da Vencedora. Caso o produto entregue esteja de acordo
com aqueles instrumentos, a Comissáo emitirá o Termo de Recebimento Definitivo; se
estiver em desacordo, rejeitará o recebimento do mesrno.
14.3 - Caso o objeto entregue náo esteja de acordo com o solicitado, a Secretaria
competente rejeitará o recebimento do mesmo, sendo a vencedora obrigada a substituir,
imediatamente, sem ônus para a prefeitura, o produto que vier a ser recusado.
I4.4 - O Objeto contratual será fornecido de forma integral, parcelada ou contínua.

15. DA IMPUGNAçÁO DO EDITAL E DOS RECURSOS

15.1 - Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do pregáo;
15.1.1 - Decairá do direito de impugnaÍ os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que náo o frzer dentro do prazo fixado no subitem 15.1, hipótese
em que tal comunicação náo terá efeito de recurso;
15.1.2 - A impugnaçáo feita tempestivamente pela licitante náo o impedirá de participar
do processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente;
15.1.3 - A apresentação dc impugnação contra o presentc edital será processada c
julgada na forma e nos prúrzos previstos na Lei Federal N" 8666/93, devendo ser entregue
diretamente ao PREGOEIRO, na sala da Comissão de Pregão, a Rua José Ibiapina Rocha,
S/N, Centro - Morrinhos - Ceará;
15.1.4 - Acolhida a petiçáo de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modiÍicação dos termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alt€raçáo não afetar a formulação das propostâs;
15.1.5 - A resposta do Município de Morrinhos/CE será disponibilizada a todos os
interessados mediante aÍixaçáo de cópia da íntegra do ato proferido pela Administraçáo
no flanelógrafo da Comissáo de Pregáo da Prefeitura de Morrinhos, conforme disposto na
Lei Orgânica do MunicÍpio e constituirá aditamento a estas Instruções;
l5-2 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempesüvamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitaçáo, por parte dos interessâdos, das condiçÕes
nele estabelecidas.
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15.3 - Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e de
de propostas de preços escritas e lances verbais e à habilitaçáo e inabilitaçáo, caberá
recurso administrativo dirigido ao titular da origem desta licitação, a ser interposto no
final da sessáo, com registro em ata pelo titular ou representante legal da licitante,
constando o motivo e a síntese das suas razões e contra-razões, podendo o interessado
juntar memoriais no praz,o de 03 dias contados a partir do 1o dia util seguinte ao da
interposição, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual números de dias, que começaráo a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
15.4 - Os recursos contra a decisâo do Fregoeiro terâo efeito suspensivo na forma do
arügo 109, § 2t, da lei no 8.666193.
15.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetÍveis
de aproveitamento.
15.6 - Se náo reconsiderar sua decisáo O Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente
informado, á consideraçâo da autoridade competente, que proferirá decisao deflnitiva
antes da homologaçáo do procedimento.
15.7 - Os memoriais de recursos e contra-razÕes deverão ser dirigidos ao titula.r da
origem desta licitação e deveráo dar entrada na sala da Comissáo de Fregão, a Rua Jose
Ibiapina Rocha, S/N, Centro - Morrinhos - Ceará, no devido prazo legal, náo sendo
conhecidos os interpostos fora deste pÍazo.
15.8 - Os memoriais de recurso deveráo ser interpostos mediante petição assinada por
quem de direito, contendo as razões de fato e de direito com as quais impugna a decisão
adversa.
15.9 - Os autos perÍnanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local
indicado no item anterior.
15.10 - E permiüdo aos licitantes e interessados a uülização de sistema de transmissáo
de dados e imagens üpo fac-símile ou outro similar, pa-ra a práüca de atos que dependam
de petição escrita, a exemplo de impugnaçÕes e recursos.
15.10.1 - A utilizaçáo de sistema de transmissão de dados e imagens náo prejudica o
cumprimento dos pra".os, devendo os originais ser entregues à Comissão,
necessariamente, até dois dias da data de seu término, sob pena de serem considerados
intempestivos os recursos e impugnaçÕes.
15.10.2 Nos atos não sujeitos a pÍaz,l.rl, os originais deveráo ser entregues,
necessariamente, até dois dias após a recepção do material, sb pena de náo serem
conhecidos.
15.10.3 - Os licitantes ou interessados que ftznrem uso de sistema de transmissão de
dados e imagens tornam-se responsáveis pela qualidade e fidelidade do material
transmitido e por sua entrega à Comissáo.
15.10.4 - Sem prejuÍzo de outras sançÕes, o usuário do sistema na forma do item 15.10
será considerado litigante de má-fe se não houver perfeita consonância entre o original
remetido pelo fac-símile e o original entregue junto à Comissão.
15.10.5 - O disposto neste item náo obriga a que a Administração disponha de
equipamentos para recepçáo e não responsabtliza, a Comissáo por petição náo recebidas
por motivos de ordem têcnicas de computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicaçáo, bem como por outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados.
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16. DAs sançôrs

16.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào
cumprira Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo
marttiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuÇáo da Ata de Registro de
Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, FICARÁ IMPEDIDO DE
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO E SERÁ DESCREDENCIADO NO
CADASTRO DESTA PREFEITURA PELO PRAZO DE ATE 5 (CINCO) ANOS, sem prejuízo
de aplicaçÕes das seguintes multas e das demais cominações legais:

16.1.1- Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar contrato quando convocado;

b) apresentar documentaçáo falsa exigidapaÍa o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar Íra execuçáo da Ata de Registro de Preços;

e) comportar-se de modo inidôneo;

L6-1.2- Multa moratória de O,3"/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de lV/" (dez por cento) sobre o valor da
Ata de Registro de Preços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na execuçáo da Ata de Registro de Preços;
16.1.3- Multa moratória de 2tr/" (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 3O (trinta) dias no fornecimento do objcto contratual;
16.2 - Na hipótese de ato ilÍcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da Ata de Registro de Preços, ás atiüdades da administração, desde que
não caiba a apücação de sançáo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigaçÕes definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em
outros documentos que o complementem, náo abrangidas nos subitens anteriores, serao
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93 e consolidada,
e na Lei n" 10.520/O2, as seguintes penas:
L6.2.I- advertência;
L6.2.2- multa de ate 57o (cinco por cento) sobre o valor contratado;
16.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadaçáo Municipal - DAM.
16.3.1- Se o valor da multa náo for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratante fizer jus.
16.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Vencedora, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execuçáo Íiscal, com os encargos correspondeste.
16.4 - A inexecuçáo total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei.
16.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançÕes serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
16.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
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a) OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multas e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançáo de impedimento de licitar e contratar com o
MunicÍpio de Morrinhos e descredenciamento no Cadastro desta Prefeitura pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.
16.6 - A competência para imposiçáo das sanções de advertência e de multa serâ da
autoridade superior e /ou titular do órgáo interveniente ou entidade contratante e a de
impedimento de licitar ou contratar será do titular da entidade contratante.
L6.7 - A reabilitaçáo do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento,
após decorrido o prazo da apücaçáo da sanção e desde que indenize o Município pelo
efeüvo prejuim causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relaüvamente ao
presente certâme, repercuür prejudicialmente no âmbito da Administração Pública
Municipal.

17. DAS DTSPCTSIçÔpS rrnruS

L7.l - Independentemente de declaraçáo expressa, a apresentaçáo da proposta implica
na aceitaçâo plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e

autenticidade das informaçÕes c onstante s no s documentos aprese ntado s.

L7.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia
de expediente na Prefeitura Municipal de Morrinhos.
L7.3 - No interesse da Administraçáo Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer
tipo de indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condiçÕes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação,
dando ciência aos interessados na forma da legislaçáo viçnte;
b) Anular ou revoga,r, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicaçáo.
17.4 - Quaisquer esclarecimentos seráo prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente
de atendimento ao público, no horário de 07h3omin às 11h30min, em sua sede ou
atravês do telefone (EE) 3665.1130.
L7.5 - Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessáo e pelo

ütular da origem desta licitação.
17.6 - O edital e anexos serão fornecidas, mediante Termo de Retirada de Edital, nos
horários de 07h30min às 11h30min, na Sede da Comissâo de Pregáo da Prefeitura de
Morrinhos, situada à Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro - Morrinhos - Ceará, como
também no siüo http://www.tce.ce.gov.br, ficando os autos do presente processo

administrativo de Pregâo à disposição para vistas e conferência dos interessados.
17.7 - Fica eleito o foro de Morrinhos - CE, para dirimir qualquer dúvida no
procedimento desta licitaçáo.

Morrinhor CE, 26 de Fevereiro de 2021.
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